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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PREGÃO Nº 008/2025 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 
Aplicação Lei nº 14.133/2021 
Processo nº: 027/2025 
Modalidade: Pregão nº 008/2025  
Forma: Eletrônica  
Tipo: Menor Preço Global do Lote. 
Solicitantes: Secretaria Municipal de Governo / Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
 
 
OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do 
município, sistema de telefonia e outros, de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
 
JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: O Gestor do Poder Executivo carece contratar a prestação de 
serviços técnicos especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de 
internet, site do município, sistema de telefonia, bem como outros serviços relacionados à esta área, uma vez que 
em todos os setores da Administração Pública Municipal existem muitos equipamentos que necessitam de 
atualização, assim como das manutenções em decorrência do uso constante por parte dos servidores. 
Além disso, a ausência da referida prestação de serviços pode vir a causar lentidão e, até mesmo paralisação no 
atendimento, uma vez que quase a totalidade deles depende dos equipamentos de informática, bem como de seus 
componentes para bom funcionamento. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 02/04/2025 ÀS 08H 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 16/04/2025 ÀS 08H 
INICÍO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/04/2025 ÀS 09H 
 
E será conduzido pelo Pregoeiro Luiz Fernando Gomes, com auxílio da equipe de apoio. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
 
LOCAL: PORTAL DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC  www.bnc.org.br 
 
 
 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.bnc.org.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
 

PREGÃO Nº 008/2025 
 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, inscrita no CNPJ nº. 18.449.157.0001-64, com sede na Rua Monte 
Carmelo, nº 448, Bairro Centro, Planura/MG, por meio do departamento de licitações, sediada na Rua Monte 
Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, torna pública a abertura de procedimento licitatório para 
conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO LOTE, a ser processado e julgado pelo 
Pregoeiro, assistido por sua Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto nº 016/2025, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 055 de 30 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 
Este Procedimento Licitatório, em sua integralidade, encontra-se à disposição para consulta, no departamento de 
licitações do Município de Planura, sito à Rua Monte Carmelo, 448, Centro, Planura/MG, fone (34) 3427-7014 - 
e-mail: licitacao@planura.mg.gov.br, das 13h00min às 16h30min horas. 
 

1.  DO OBJETO  

1.1 ¨Constitui o objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do 
município, sistema de telefonia e outros, de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos.¨ 
 

2.  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

2.1. O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais condições 
fixadas neste edital e seus anexos. 
2.2. O presente procedimento licitatório se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao final da disputa de preços, na forma 
do art. 60º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  
2.2.1 A obtenção de benefícios a que se refere o subitem 2.2 fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo esta informação expressamente declarada no Anexo IV, 
parte integrante deste Edital. 
 

3. DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO  

3.1. O custo de operacionalização pelo uso da plataforma “BNC” de Pregão Eletrônico, a título de 
remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação, ficará a cargo do licitante, que poderá 
escolher entre os Planos de Adesão disponíveis. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO” através do site https://www.bnc.org.br. 
4.2. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da 
sessão pública via internet. 
4.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://www.bnc.org.br. 
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4.4. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 
licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico. 
4.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou o Município de 
Planura -MG, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 
terceiros. 
4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas pelo licitante ao provedor do Sistema 
para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS  

5.1. Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 
licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
5.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no sistema eletrônico 
onde irá ocorrer o Pregão, e em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado 
em dias úteis, das 13h00 às 16h30h, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura -MG – CEP: 38.220-000, 
na Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 
5.1.2 Caso a licitante esteja impossibilitada de efetuar pessoalmente o protocolo, poderá encaminhar via 
Correios, endereçado ao Departamento de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG, com carta de 
aviso de recebimento, a fim de comprovar o envio da sua manifestação. 
5.1.3 Também em casos de fatos supervenientes, as impugnações também serão aceitas e recebidas quando 
enviadas via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br  em dias úteis, das 08h00 às 17h00, devendo ser juntados 
todos os documentos que fundamentam tais impugnações. 
5.1.4 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa 
física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do 
respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
5.1.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
5.1.6 As respostas das impugnações serão publicadas no sistema BNC e no site do Município de Planura -
MG. 
5.1.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
5.1.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
5.1.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
5.1.10 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 
pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 
5.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, implicará na plena 
aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 
5.3 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pelo Pregoeiro, cuja intenção deverá ser 
manifestada no final da sessão pública, sob pena de decadência do direito de recorrer, no prazo de até 30 (trinta) 
minutos após a abertura do prazo pelo Pregoeiro. 
5.4 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo ao Pregoeiro conceder o 
prazo de três dias úteis para apresentação das razões, ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
5.5 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
5.6 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.7 Se não reconsiderar a sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à 
consideração da autoridade competente, que proferirá decisão definitiva e homologação do procedimento. 
5.8 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões deverão ser endereçados ao Pregoeiro e 
protocolados em local próprio do sistema onde esta sendo realizado o Pregão. 
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5.8.1 E em caso de fatos supervenientes justificados e comprovados, poderá ser protocolado em dias úteis, 
das 13h às 16h30min, na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, Planura/MG, CEP 38.220-000, no Departamento 
de Licitações e Contratos do Município de Planura -MG. 
5.8.2 Os documentos relativos a recursos e contrarrazões, em casos de fatos supervenientes, também serão 
aceitos e recebidos quando enviados via e-mail para: licitacao@planura.mg.gov.br em dias úteis, das 08h00 às 
17h00, devendo ser juntados todos os documentos que fundamentam tais recursos. 
5.9 Os autos permanecerão desde logo com vista franqueada aos interessados na departamento de licitação 
e Contratos do Município de Planura. 
5.10  Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

6.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 
6.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 
no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, 
inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 
6.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação 
quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 
6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante 
às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/2021. 
6.5. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo 
objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação e que estejam devidamente credenciadas, através do 
site https://www.bnc.org.br. 
6.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma 
Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 
6.7. Não poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas enquadradas nos casos a seguir: 
6.7.1. Concordatária, em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de 
credores, em dissolução ou em liquidação. 
6.7.1.1. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que 
demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 
6.7.2. Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso participe do processo 
licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21 sem prejuízo 
da cobrança de perdas e danos. 
6.7.3. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
6.7.4. Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º da Lei nº 
14.133/2021. 
6.7.5. Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário, procurador ou 
representante legal de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação. 
6.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8. Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do município de Planura -MG, bem 
como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do mesmo.  
6.9. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas, observadas as 
disposições deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art.15 da Lei 
nº 14.133/2021. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://www.bnc.org.br), proposta 
com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO 
(CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta. 
7.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas 
contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 
exclusiva do licitante, não sendo do Município de Planura -MG, em nenhuma hipótese a responsabilidade pelos 
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 
7.4. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA 
EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
7.5. Em caso de identificação do licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo 
Pregoeiro. 
7.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 
discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes 
do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
7.7. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.9. A proposta do licitante melhor classificado somente será disponibilizada para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.10.  O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar 
as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
8.1.1. Valor unitário e total do item. 
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no ANEXO II do Edital. 
8.1.3. Na proposta deverá conter, além de outras informações de livre disposição, o seguinte: 
8.1.3.1. Designação do número desta licitação. 
8.1.3.2. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a 
ter mais de um resultado. 
8.1.3.3. Não serão aceitos materiais/produtos com marcas diferentes das estabelecidas na proposta de preços do 
licitante vencedor do certame. 
8.2. Não serão consideradas Propostas com oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
8.4. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.4.1. Casos excepcionais e devidamente justificados, serão avaliados pelo Pregoeiro no momento do certame.  
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
8.6. A apresentação da Proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e integral concordância 
com as cláusulas e condições deste Edital e seus anexos e total sujeição à legislação pertinente. 
8.7. O Município não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não 
considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados. 
8.8. A licitante deverá apresentar proposta para todos os itens do Lote, sob pena de desclassificação. 
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9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada, 
confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos, DESCLASSIFICANDO, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis. 
9.3. Os licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas 
do certame pelo Pregoeiro. 
9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente no site 
https://licitanet.com.br, conforme Edital. 
9.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas e somente estas participarão da fase de 
lances. 
9.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.9. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR VALOR GLOBAL DO LOTE. 
9.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 
9.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.12. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E 
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA.  
9.12.1. Caso seja encerrada a fase de lances e o licitante divergir do exigido, o Pregoeiro poderá convocá-lo no 
CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 
PARA MENOS automaticamente caso o licitante permaneça inerte. 
9.13. Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
9.14. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis 
pertinentes. 
9.14.1. Excepcionalmente, sendo efetuado lance considerado manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema. Conforme o caso, o 
Pregoeiro o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
9.14.1.1. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema 
eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item. 
9.15. Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE DISPUTA 
“ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado neste edital. 
9.15.1. Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
9.15.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
9.15.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 
9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

7 
 

PREFEITURA 

DE 

PLANURA/MG 

 

Fls___________ 

 

Ass __________ 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
9.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, o valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 
Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
9.22. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
9.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site www.bnc.org.brr. 
9.24. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
9.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante na etapa de lances e na manutenção do 
último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 
9.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
9.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor original de sua proposta. 
9.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem: 
9.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 
9.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/2021. 
9.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento. 
9.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 
9.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize. 
9.29.2. Empresas brasileiras. 
9.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
9.30 As regras previstas no subitem 9.29 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
9.31 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
9.32 Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance apresentado por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de empate, será assegurado como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 
Lei Complementar nº 123/06. 
9.32.1 Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas ou lances 
apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou lance melhor 
classificado durante a etapa de lances. 
9.32.2 Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.32.2.1 A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos 
termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
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9.32.2.2 É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima 
referido para o exercício do direito sob comento.  
9.32.2.3 Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação. 
9.32.2.4 Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
9.32.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito. 
9.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, 
tempo de negociação junto ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, na tentativa de se obter melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.34 Após a etapa de negociação, o Pregoeiro abrirá pelo sistema eletrônico, o prazo para interposição de 
recurso sobre as propostas. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará a compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação, conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 
10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de 
valor zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
10.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
10.7.I.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
10.10 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
10.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

11.1. SERÁ EXIGIDA A APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APENAS DO 
LICITANTE VENCEDOR, conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/2021. 
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11.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações de um melhor 
valor e finalização do prazo de recurso relativo as propostas, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no 
prazo de duas horas, envie todos os documentos de habilitação. 
11.2.1 O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, com o objetivo 
de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar documentação 
complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 
11.2.2 O licitante vencedor que não apresentar toda a documentação de habilitação dentro do prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, será inabilitado. O Pregoeiro então negociará com o próximo licitante melhor 
colocado no certame, os itens pendentes.  
11.3. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 
senha. 
11.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123 de 
2006. 
11.5. Os documentos de habilitação do licitante vencedor do certame somente serão disponibilizados para 
acesso público após o encerramento da habilitação dos mesmos. 
11.6. O licitante será inteiramente responsável por todas as documentações anexadas no sistema eletrônico, 
assumindo como verdadeiras, bem como acompanhar o andamento da análise documental no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

12. DA HABILITAÇÃO  

12.1. OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 
HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
12.1.1 Ato Constitutivo: 
12.1.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede ou; 
12.1.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente registradas e 
arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 
12.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício, ou; 
12.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
12.1.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
12.1.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
12.1.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes 
da data da abertura do certame. 
12.1.3 Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
12.1.4 Certificado de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, emitida pela Caixa 
Econômica Federal em vigor. 
12.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT conforme Lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 
12.1.6 Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à 
Divida Ativa da União. 
12.1.7 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio ou sede do licitante, 
relativos a atividade da empresa, ou a declaração de isenção ou de não incidência, assinada pelo representante 
legal do licitante sob as penas da lei. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de acordo com a emissão e 
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regras de cada estado. No caso das licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão apresentar as certidões de 
débitos inscritos e também de débitos não inscritos na dívida ativa). 
12.1.8 Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante mediante 
apresentação da Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. (Deverão ser apresentadas todas as certidões de 
acordo com as regras/legislação de cada município). 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DE DESEMPENHO: 
12.1.9. Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão de 
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando ter fornecido produtos compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 
12.1.9.1. A (s) certidão (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes informações   
básicas: 
- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato ou Nota Fiscal (tipo ou natureza dos bens ou serviços); 
- Serviço executados ou bens fornecidos (discriminação e quantidades); 
- Prazo de vigência; 
- Valor do Contrato, Nota Fiscal e/ou Nota de Empenho; 
- Assinatura do emissor do atestado. 
12.1.9.1.1. Os dados não informados no atestado, poderão ser verificados no contrato, nota fiscal ou nota de 
empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando estes o acompanhar ou quando solicitado pelo 
Pregoeiro. 
12.1.9.1.2. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo 
quando neste estiver explícita a sua validade. 
12.1.9.1.3. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a autenticidade da 
qualificação e dos demais documentos apresentados. 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
12.1.10. Certidão de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
inferior a 90 (noventa) dias da abertura da licitação. 
 
DECLARAÇÃO: 
12.1.11. DECLARAÇÃO ÚNICA, conforme o ANEXO IV. 
12.1.11.1.Esta DECLARAÇÃO ÚNICA se torna imprescindível para a habilitação dos licitantes vencedores do 
certame, pois contempla a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme 
previsto no Artigo 63, inciso IV da Lei 14.133/2021 e declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 
14.133/2021, além das demais exigências declaratórias legais de responsabilidade da empresa. 
12.2 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 
12.3 O objeto social descrito no ato constitutivo deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 
licitado. 
12.4 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurado pelo 
Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação do respectivo licitante. 
12.5 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital. 
12.6 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
12.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
12.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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12.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.10  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do 
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
12.11 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua 
regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos 
termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014. 
12.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da 
Lei n.º 14.133/2021, sendo efetuada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
12.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
12.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
12.15 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão, 
devendo o(s) convocado(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado no 
prazo transcorrido da data da primeira reunião. 
12.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado e consequentemente, vencedor do certame. 
12.17 É prerrogativa do Pregoeiro solicitar do licitante habilitado e vencedor do certame que, no prazo de 
duas horas, envie a proposta adequada aos valores finais obtidos. 
12.17.1 Independentemente desta solicitação, os últimos lances ofertados já estarão registrados e na 
responsabilidade de cumprimento pelo licitante vencedor do certame. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
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15. DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

15.1. Após a homologação do objeto desta licitação, será providenciado o Contrato Administrativo e a licitante 
vencedora será convocada para assinar e retirar uma cópia no Departamento de Licitações, podendo ainda o 
Município efetuar o envio à licitante vencedora. 

15.1.1. Para assinatura do contrato, a licitante a ser contratada deverá comprovar e apresentar: 
15.1.1.1. Declaração da empresa de que tenha no mínimo 1 integrante da empresa, que estará diretamente 
envolvida com a prestação de serviços, que esteja devidamente capacitado em algum dos cursos a seguir  
descriminados, por meio de certificados e títulos a serem apresentados: graduado em Sistemas de 
Informação, Ciências da Computação, qualquer curso de graduação com relação a tecnologia da 
informação e/ou que tenha no Mínimo Curso Técnico em Informática. 
15.1.1.2. Comprovação do vínculo empregatício do(s) profissional(s)/colaborador(es) que irá(ão) prestar 
os serviços junto à empresa contratada, por meio de: contrato social no caso do profissional ser o 
proprietário da empresa, contrato de prestação de serviços registrado em cartório, ou carteira de trabalho 
CTPS. 
15.1.1.3. Casa a licitante não apresente no prazo previsto os documentos citados no item 15.1.1, a mesma 
decairá do direito de contratar com o município de Planura, onde será convocada a próxima licitante 
classificada. 

15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

15.3. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei. 

15.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

15.3.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

15.3.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

15.3.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 15.3.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15.3.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 
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15.3.6. A regra do item 15.3.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do 
item 15.3.4. 

15.3.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos itens 15.3.2 e 15.3.4. 

15.4. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15.5. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos temos da Lei Federal n° 14.133, de 2021,  

15.6. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

15.7. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se tratar de entrega 
imediata, nos termos do inciso II do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

15.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

15.9. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
Nesse caso, as alterações não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

15.10.  Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido 
os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

15.11. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

15.12. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.12.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021.   

15.13. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
 

16. DA FORMA DE EXECUÇÃO, PRAZO E LOCAL 

16.1. Os itens do objeto serão fornecidos/executados pela CONTRATADA com todas as despesas como 
seguro, frete, taxas, impostos e demais despesas e encargos incidentes por sua conta. 
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16.2. Sendo o objeto de prestação de serviços pelo período de 12 (doze) meses, os serviços serão realizados 
mensalmente. 
16.3.  A prestação/execução dos serviços do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de entrega/execução 
futura, serão efetuados parceladamente de acordo com a ordem de serviço, e necessidade da CONTRATANTE, 
até a quantidade total estabelecida no termo contratual. 
16.4.  A execução do objeto deverá ser efetuada no dia e horário estabelecidos pela contratante, após a 
solicitação prévia do setor requisitante, sendo que a licitante contratada deverá executar o objeto, de acordo com 
o local e quantitativos estabelecidos pela contratante, sendo de total responsabilidade dos licitantes vencedores, 
inclusive a carga, transporte, descarga, alimentação e hospedagem de seus funcionários, mão de obra qualificada 
e todas as demais despesas necessárias para a execução dos serviços. 
16.5.  A contratante irá encaminhar a ordem de serviço à contratada, via e-mail ou protocolo, sendo que a 
mesma deverá iniciar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da OS. O prazo para início 
dos serviços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado e justificado o fato superveniente pela 
contratada, em até 12 (doze) horas após o recebimento da OS, o que será analisado pela contratante para 
deferimento ou não. O prazo para início dos serviços poderá ser solicitado para início imediato, de acordo com a 
urgência justificada pela contratante. 
 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos do município de Planura -
MG, em até 30 (trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do Fiscal e Gestor, 
observadas as condições de recebimento provisório e definitivo. 
17.2.  Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o 
número do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do 
CNPJ/CPF do emissor da Nota Fiscal. 
17.3.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
17.4.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
17.5.  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
17.6.  Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto. 
17.7.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
17.8.  O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na proposta de preços, 
podendo também ser realizado através de boleto, todos em nome da licitante contratada. 
17.8.1. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração 
poderá admitir o pagamento por cheque. 
17.9.  Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

18. DAS PENALIDADES E MULTAS 

18.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
18.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de 
mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento 
por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste objeto, ocorrerão à conta das Dotações 
Orçamentárias de cada secretaria solicitante, relativos ao exercício de 2025. 
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20. DA GESTÃO 

20.1. De acordo com o ato de designação, fica os secretário(a) de cada pasta responsável pela gestão do 
contrato. 
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. De acordo com o ato de designação, fica o servidor responsável  nomeado por cada Secretario(a), Fiscal da 
execução desse procedimento. 
 

22. DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES E INFORMAÇÕES 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
22.4. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
22.5. As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do Artigo 55 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
22.6. Deverão estar inclusos nos preços propostos todas as despesas como seguro, frete, taxas, impostos e 
demais encargos incidentes. 
22.7. Os itens do objeto a serem executados deverão obedecer aos critérios das normas técnicas 
regulamentares brasileiras. 
22.8. Os serviços do objeto deverão ser bem executados, de modo a satisfazer as necessidades da 
contratante. 
22.9. O Município de Planura não se obriga a realizar os serviços contratados, que somente serão solicitados 
em caso de necessidade premente. 
22.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
22.13. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
22.14. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil por tradutor juramentado neste país. 
22.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. 
22.16. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 
itens constantes da proposta de preços, quando for o caso. 
22.17. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
22.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
22.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.20. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais 
avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 
22.21. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
22.22. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido. 
22.23. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
22.24. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de modo 
que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
22.25. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e 
relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo. 
22.26. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do 
licitante. 
22.27. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 
inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 
22.28. À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar a presente 
licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato superveniente comprovado, e anular no todo 
ou em parte, resguardando-se o direito de defesa no prazo de 03 (três) dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da 
Lei nº 14.133/21, bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a indenização, 
seja a que título for. 
22.29. O município de Planura -MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
22.30. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Comarca de Frutal – MG 
22.31. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.31.1. ANEXO I – Termo de Referência. 
22.31.2. ANEXO II – Proposta de Preços. 
22.31.3. ANEXO III – Contrato administrativo 
 

Planura/MG, 01 de abril de 2025. 
 
 
 
 
 

RODRIGO BANDEIRA PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

KENIA RODRIGUES GONÇALVES 
Secretária Municipal de Administração  

e Fazenda 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Artigo 6º - Inciso XXIII – Lei 14.133/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Constitui o objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do 
município, sistema de telefonia e outros, de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
 

LOTE I – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ITEM QTDE. UNID. SISTEMA DESCRIÇÃO – LOTE I 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

1 12 PS 
12-01-
09885 

Manutenção preventiva e, corretiva e suporte 
técnico dos equipamentos de informática,  
Implantação e manutenção na rede de dados e 
gerenciamento rede logica e fibra ótica e 
demais serviços relacionados a rede dos órgão 
do município, internet servidor de dados 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

 
 
 
 

R$ 14.600,00  

 
 
 
 

R$ 175.200,00 

2 12 PS 
12-01-
10704 

SUPORTE E ASSISTÊNCIA DO SISTEMA 
DE INFORMAÇÃO PARA LAUDOS DE 
ULTRASSOM (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$ 690,00 R$ 8.280,00 

3 12 PS 
12.01.0988

6 

SUPORTE E ASSISTENCIA DO SISTEMA 
DE TELEFONIA: 
Suporte e assistência ao sistema de telefonia 
móvel, fixa e PABX (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$ 980,00 R$ 11.760,00 

4 12 PS 
12.01.0988

8 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO 
SITE DO MUNICIPIO DE PLANURA: 
Manutenção e atualização do site do 
município de Planura (especificação completa 
e detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$ 1.400,00 R$ 16.800,00 

5 12 PS 
12.01.1288

2 

SISTEMA DE CONTROLE E RELÓGIO DE 
PONTO PARA CONSELHO TUTELAR:  
Sistema de controle e relógio de ponto para 
Conselho tutelar (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$ 520,00 R$ 6.240,00 

6 12 PS 
12.01.1288

3 

MANUTENÇÃO, SUPORTE, 
ATUALIZAÇÃO, IMSTALAÇÃO do ESUS 
E CARTAO DO SUS (especificação completa 
e detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$ 1.800,00 R$ 21.600,00 
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7 12 PS 
12.01.1288

4 

E-MAIL GOOGLE WORKSPACE 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

    VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE I R$ 268.680,00 

 
1.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
97, de 01 de março de 2023. 
 
1.3. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados da assinatura do Instrumento 
de Contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Os serviços são de natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
4.2. A presente contratação tem por objeto a contratação de serviços de manutenção, instalação, configuração de 
computadores, impressoras, roteadores, rede computadores, internet, ramais telefônicos, linha telefônicas fixas e 
serviços de cabeamento estruturado pertencentes ao patrimônio municipal. Num primeiro momento, o principal 
requisito básico é que as empresas a serem contratadas sigam as normas técnicas apresentadas no TR. 
 
4.3. O fornecedor deverá prestar serviços especializados de suporte na área de Tecnologia da Informação e 
Comunicações – TIC, para manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de informática e periféricos, 
organização, desenvolvimento, implantação e execução continuada de atividades de suporte técnico presencial 
aos usuários, abrangendo a execução de rotinas periódicas, orientação e esclarecimento de dúvidas, instalação e 
configuração de equipamentos, diagnóstico e atendimento de solicitações de usuários. 
 
4.4. Fica a contratada obrigada a realizar orçamentos preventivos de horas necessárias para realização dos 
serviços solicitados e o levantamento da relação de materiais necessários à realização dos serviços de instalação 
ou manutenção preventiva e corretiva, sem a cobrança extra de horas trabalhadas. Tanto a quantidade de horas 
trabalhadas, como a  relação de materiais necessários para execução dos serviços, deverão ser aprovados pela 
Secretaria responsável. Após aprovado, a secretária solicitante deverá emitir a ordem de serviço e a solicitação 
para aquisição dos materiais, o que deverá ser encaminhada ao departamento de compras para realizar os 
procedimentos obrigatórios.    
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4.5. A licitante vencedora deverá possuir para a execução dos serviços as instalações, ferramentas e 
aparelhamento técnico seguintes: 

 Equipamentos e ferramentas adequados à execução dos serviços, bem como veículos para 
transporte e locomoção de seus colaboradores; 

 Profissionais capacitados, uniformizados e equipados com equipamentos de proteção individual 
quando necessário. 

 Número suficiente de Profissionais capacitados, de modo a atender com eficiência a demanda da 
contratante. 

 Suporte técnico disponível 24 horas por dia, incluindo finais de semana e feriados, para atender 
os chamados dos departamentos públicos municipais e conveniados. 

 
4.6.  A Prefeitura Municipal de Planura/MG, por meio de servidor designado, poderá realizar diligência nas 
dependências da licitante vencedora, para averiguação da real possibilidade da mesma atender a este Edital e 
seus anexos, no que se referem às instalações físicas, equipamentos e mão de obra especializada para a prestação 
dos serviços objeto deste Pregão. 
 
4.7.  Os serviços serão executados mediante requerimento e solicitação de secretaria solicitante. 
 
4.8. Os serviços deverão ser executados em até 24 (vinte e quatro) horas ou de imediato conforme a emergência, 
após a solicitação prévia do setor requisitante, sendo que o licitante vencedor deverá executar o serviço, de 
acordo com o local estabelecido pela secretaria solicitante. 
 
4.9. A administração no caso de omissão por parte do prestador de serviços poderá se valer do direito de 
cobrança da multa devida e demais combinações previstas na Lei nº 14.133/2021, podendo a multa ser 
compensada com quaisquer pagamentos que sejam devidos pelo Licitante a Administração; 
 
4.10. Transcorrido 24 (vinte e quatro) horas do prazo estabelecido para a execução do serviço, poderá a 
contratante, autorizar maior prazo para a execução deste e/ou se não autorizado, aplicar as sanções previstas. 
  
4.11. A licitante declarada vencedora, também  deverá possuir responsável técnico e/ou profissional capacitado 
na área do objeto da contratação, devendo apresentar identidade profissional ou certificado de capacitação. A 
licitante deverá comprovar o vínculo empregatício com o responsável técnico ou profissional capacitado, e 
demais colaboradores, através de CTPS ou Contrato de prestação de serviços. Sendo o profissional o proprietário 
da empresa, esta comprovação se dará pelo contrato social da empresa. 
  
4.12. A contratada deverá atender aos pedidos de urgência e emergência em qualquer dia e horário que fizer 
necessário, devendo esta possuir profissionais de plantão e um canal de contato ativo por 24 (vinte e quatro) 
horas por dia. 
 
4.13. Para assinatura do instrumento contratual, a contratada também deverá comprovar que possui posto de 
serviço no perímetro urbano do município de Planura/MG, de modo a facilitar o contato e atender as demandas 
necessárias ao objeto contratado. A comprovação se dará através de contrato social, contrato de locação ou 
fiscalização por agentes públicos designados, de modo a verificar as instalações físicas que comprove pertencer a 
empresa contratada. 
 
4.14. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO / ENTREGA DO OBJETO:  
Em até 24 (vinte e quatro) horas, após a solicitação prévia do setor requisitante, ou de imediato conforme a 
urgência justificada pela contratante. Transcorrido 24 (vinte e quatro) horas do prazo estabelecido para a 
execução do serviço, poderá a contratante, autorizar ou não, maior prazo para a execução (se necessário 
mediante justificativas), ficando a contratada responsável por todas as despesas como transporte e demais custos 
necessários para a execução dos serviços contratados. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, 
em até 12 (doze) horas após o recebimento da ordem de serviço, devidamente justificados pela CONTRATADA, 
para ser submetido à apreciação superior da contratante. 
 
4.15. Requisitos Técnicos 
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14.15.1. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E, CORRETIVA E SUPORTE TÉCNICO DOS EQUIPAMENTOS 
INFORMÁTICA, IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO NA REDE DE DADOS E GERENCIAMENTO 
REDE LOGICA E FIBRA ÓTICA E DEMAIS SERVIÇOS RELACIONADOS A REDE DOS ÓRGÂO DO 
MUNICIPIO, INTERNET SERVIDOR DE DADOS. 
a) Manutenção e suporte técnico dos equipamentos de informática de todos os órgãos da administração 
municipal e conveniados. 
b) Prestação de serviços na assistência técnica de computadores, periféricos, bem como serviço de formatação, 
limpeza, instalação de softwares, troca de peças (sem fornecimento de peças) e outros afins. 
c) Suporte técnico e assistência aos servidores (funcionários) na utilização de sistema de gerenciamento Betha; 
instalação e atualizações do sistema quando necessário, e controle de backup e manutenção do sistema e servidor 
de internet. 
d) Suporte e assistência em projetos de instalação de redes TCP-IP, telefonia e energia, para assim ter o melhor 
controle de qualidade no serviços de T.I. 
e) Manutenção corretiva e preventiva na rede de fibra ótica em geral. 
f) Assessoria e suporte em compras de equipamentos, melhorias na rede de informática, telefonia e outros 
setores que envolvem tecnologia da informação. 
g) Controle do sistema do relógio de ponto digital, como: instalação, manutenção e reparos dos relógios de 
biometrias de todos os setores da administração municipal. 
 
MANUTENÇÃO MICRO COMPUTADOR: 
a) Instalação e configuração de sistemas operacionais (WINDOWS 7,10,11 WINDOWS e SERVER);  
Configuração dos Sistemas operacionais citados acima;  Configuração da estação no domínio; 
b) Compartilhamento de pasta e unidades de redes; Configuração de rede; Aplicativos: Instalação do pacote 
Office; Instalação JAVA;  Instalação Compactadores; Instalação Editores de imagem; Instalação de antivírus;  
Instalação de correio eletrônico corporativo; Instalação de impressora virtual;  Instalação Skype;  Instalação 
acesso remoto; Configuração de e-mail corporativo; Criação e gerenciamento de contas de e-mails; Criação de 
assinatura padrão para e-mail corporativo; Sistemas ERP: Instalação e configuração do sistema contábil e 
financeiro; Suporte há todos os softwares utilizados nos processos do previsinop; Importação de banco de dados 
SQL Server e Oracle 10G;  Exportação de banco de dados SQL Server e Oracle 10G; Restauração de banco de 
dados; Configuração de backup automático local (Diariamente); Configuração de backup automático externo 
FTP (Diariamente); Configuração de logs semanais;  Limpeza de logs semanais; Configuração das rotinas de 
consulta; Criação de gatilhos (trigger); Criação de novo BDS; Criação de tabelas;  Criação de campos; 
Relacionamento entre tabelas; Sintaxe SELECT, WHERE, GROUP; 
c) Joins; Inserts, Deletes e Updates; Views de banco de dados; Criação de Sequences; Criação de índices;  
Implementação de tratamento de erros; Instalação e configuração SQL SERVER 2005, 2008 E 2012; 
d) Instalação e configuração ORACLE10G; 
e) Integração de entre os setores públicos municipais; Implantação manutenção rede VPN interna para acesso de 
sistemas internos como BETHA. 
f) Serviços de Instalação e configuração de serviços, de Servidores, compreendendo os seguintes itens 
constantes da tabela abaixo: Item Descrição  
g) Serviços de Redes, compreendendo os seguintes itens constantes da tabela abaixo:  
h) Monitorar e acompanhar o desempenho das redes locais de computadores instaladas e propor previamente, 
medidas que evitem estrangulamentos ou indisponibilidades de equipamentos e/ou serviços prestados por estas 
redes, havendo sempre pró-atividade do prestador de serviços. Administração da rede lógica de 
microcomputadores instaladas deverá ser feita conforme as normas e especificações citadas abaixo: Cabeamento 
estruturado: Cat5e e Cat 6; Crimpagem de conector macho RJ 45; Crimpagem de conector fêmea RJ 45; 
Crimpagem de patch Cord;  Implantação de cabeamento estruturado conforme as normas: ABNT NBR 14565, 
ANSI 568ª E 568C, NORMA TSB 67 DA ANSI/EIA/TIA, NORMA 569 DA ANSI/EIA/TIA, NORMA 606 DA 
ANSI/EIA/TIA, NORMA 607 DA ANSI-J-STD, ANSI/EIA/TIA 310-D; Montagem de racks: 
i) Fechado para servidores horizontais; Aberto para ativos e passivos de rede;  Organização dos patch panels, 
patch Cord, switch; Cascateamento de swtichs; Montagem de KVM Vpn; Instalação e criação de VPNs no Linux 
e Windows (Open VPN); Criação de chave aleatórias; Criação e configuração de rotas; Monitoramento de redes; 
Monitoramento do trafégo de dados por switch level3; Instalação e configuração Nagios e MRTG; 
Monitoramentos das atividades de rede e coleta de logs; Relatórios das atividades; Configuração do protocolo 
SNMP nas estações; Ativos de rede: 
j) Configuração de roteador WI-FI; Configuração mikrotik, configuração de rotas, controle de bandas e enlaces; 
Configuração de antenas nanostation 5.8 Ghz; Configuração wi-fi; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

21 
 

PREFEITURA 

DE 

PLANURA/MG 

 

Fls___________ 

 

Ass __________ 

k) Instalação e configuração Windows Server 2008 e Windows Server 2012; 2 Instalação e configuração dos 
serviços abaixo: 
l) Active Diretory (AD), criação de contas e permissão de grupo, criação de domínios separados por 
departamento e instituição; Automatizar AD DS administrativo; Servidor de arquivos, configuração e permissão 
de usuário, organização de pastas por usuários de rede; Configuração terminal Service (TS) criar usuário, 
cofigurar permissões, criar grupo de usuário por departamento; Servidor web (ISS), instalação e configuração, 
configuração do diretórios de arquivos do portal; Servidor DNS, configuração e instalação do serviços de DNS; 
Configurar infra-estrutura usando grouppolicyobjects, App locker, e firewall do Winsdows; Gerenciar 
atualização do Windows; VMWARE, instalação e configuração, fazer virtualização de computadores; Converter 
e migrar as máquinas virtuais; Clonar máquinas virtuais; Configurar o licenciamento Área de trabalho remota; 
Instalação e configuração  
m) Hyper-V: Gerenciar configurações do Hyper-V e redes virtuais; Criar e configurar as máquinas virtuais; 
Gerenciar snpshots de máquinas virtuais;  
n) Gerenciamento e manutenção da ferramenta virtual Machine Connection; Criar e configurar as máquinas 
virtuais; Configuração de HDs: Configuração de HDs em RAID 0,1; Gerenciamento de logs; Gerenciamento 
espaços; Processos de Administração: Gerenciar e administrar todos os processos relacionados a T.I baseado nos 
fundamentos do ITIL V3; Identificar as ações necessárias para melhoria de processos internos;Preparar-se para a 
certificação de fundamentos para o gerenciamento de serviços de TI; Página 4 de 19 Aplicações de TI ao 
negócio e Investimentos em TI; Governança de TI e governança corporativa; 
o) Serviços de Firewall, compreendendo os seguintes itens constantes da tabela abaixo:  
p) A segurança da rede lógica de microcomputadores deverá ser implementada conforme as especificações 
abaixo: Instalação e configuração DEBIAN, SQUID, SARG, IDS, Mysql, Layer 7, Apache, PHP, SAMBA, 
OPENVPN. Redirecionamento de portas; Verificação de logs de acesso;  Monitoramento de sites acessados em 
real time; Controle de IPS, liberados e bloqueados;  Bloqueio de sites por domínio; Liberação de sites por 
domínio; Liberação de sites permitidos;  Criação de regras de proteção e bloqueio de ataques; Bloqueio de 
comunicadores (MSN E SKYPE);  
q) Bloqueio de P2P; Bloqueio de redes sociais; Controle e gerenciamento de banda (Dwonload e Upload); 24 
Controle de trafego INPUT E OUTPUT; 
r) Integração de entre os setores públicos municipais; Implantação manutenção rede VPN interna para acesso de 
sistemas internos como BETHA. 
s) Serviços de Instalação e configuração de serviços, de Servidores, compreendendo os seguintes itens 
constantes da tabela abaixo: Item Descrição  
t) Serviços de Redes, compreendendo os seguintes itens constantes da tabela abaixo:  
u) Monitorar e acompanhar o desempenho das redes locais de computadores instaladas e propor previamente, 
medidas que evitem estrangulamentos ou indisponibilidades de equipamentos e/ou serviços prestados por estas 
redes, havendo sempre pró-atividade do prestador de serviços. Administração da rede lógica de 
microcomputadores instaladas deverá ser feita conforme as normas e especificações citadas abaixo: Cabeamento 
estruturado: Cat5e e Cat 6; Crimpagem de conector macho RJ 45; Crimpagem de conector fêmea RJ 45; 
Crimpagem de patch Cord;  Implantação de cabeamento estruturado conforme as normas: ABNT NBR 14565, 
ANSI 568ª E 568C, NORMA TSB 67 DA ANSI/EIA/TIA, NORMA 569 DA ANSI/EIA/TIA, NORMA 606 DA 
ANSI/EIA/TIA, NORMA 607 DA ANSI-J-STD, ANSI/EIA/TIA 310-D; Montagem de racks: 
v) Fechado para servidores horizontais; Aberto para ativos e passivos de rede;  Organização dos patch panels, 
patch Cord, switch; Cascateamento de swtichs; Montagem de KVM Vpn; Instalação e criação de VPNs no Linux 
e Windows (Open VPN); Criação de chave aleatórias; Criação e configuração de rotas; Monitoramento de redes; 
Monitoramento do trafégo de dados por switch level3; Instalação e configuração Nagios e MRTG; 
Monitoramentos das atividades de rede e coleta de logs; Relatórios das atividades; Configuração do protocolo 
SNMP nas estações; Ativos de rede: 
w) Configuração de roteador WI-FI; Configuração mikrotik, configuração de rotas, controle de bandas e enlaces; 
Configuração de antenas nanostation 5.8 Ghz; Configuração wi-fi; 
x) Instalação e configuração Windows Server 2008 e Windows Server 2012; 2 Instalação e configuração dos 
serviços abaixo: 
y) Active Diretory (AD), criação de contas e permissão de grupo, criação de domínios separados por 
departamento e instituição; Automatizar AD DS administrativo; Servidor de arquivos, configuração e permissão 
de usuário, organização de pastas por usuários de rede; Configuração terminal Service (TS) criar usuário, 
cofigurar permissões, criar grupo de usuário por departamento; Servidor web (ISS), instalação e configuração, 
configuração do diretórios de arquivos do portal; Servidor DNS, configuração e instalação do serviços de DNS; 
Configurar infra-estrutura usando grouppolicyobjects, App locker, e firewall do Winsdows; Gerenciar 
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atualização do Windows; VMWARE, instalação e configuração, fazer virtualização de computadores; Converter 
e migrar as máquinas virtuais; Clonar máquinas virtuais; Configurar o licenciamento Área de trabalho remota; 
Instalação e configuração. 
z) Instalação e configuração de impressora nas estações de trabalho; Configuração de gerenciamento de 
impressão no Linux ( LINUX); Compartilhamento de impressoras em rede; Configuração para escaneamento em 
rede, frente/verso; Gerenciamento de cópias mensal;  
aa) Relação de custo de cópias; 
4.  
4.15.2. SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA LAUDOS DE ULTRASSOM (ECO) 
Prestação de serviços na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática e periféricos, 
assistência e suporte técnico junto ao sistema de informação para laudos e ultrassom (ECO). 
 
4.15.3. SUPORTE E ASSISTÊNCIA AO SISTEMA DE TELEFONIA MÓVEL, FIXA E PABX. 
Suporte e assistência nos equipamentos de informática e periféricos do sistema de telefonia da administração e 
secretarias, sendo: telefonia fixa, telefonia móvel, rede de dados e central PABX digital com tecnologia IP de 
voz; 
Suporte na implantação de instalação de telefones, controle de contas e gerenciamento da telefonia em geral; 
 
4.15.4. MANUTENÇÃO , ATUALIZAÇÃO DO SITE DO MUNICÍPIO DE PLANURA.  
a) Manutenção, instalação, implantação e atualização no portal do município de Planura 
<www.planura.mg.gov.br>, contendo informações controle do portal da transparência e serviços de várias 
secretarias, incluindo inserção de arquivos (fotos, vídeos, notícias, avisos de licitações, etc); 
b) Aprimoramento e inovação do layout do site, de modo a facilitar a visualização e acesso as informações e 
serviços disponíveis.  
 
4.15.5. SISTEMA DE CONTROLE  E RELOGIO DE PONTO PARA CONSELHO TUTELAR  
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática e periféricos que contemplam o 
funcionamento do relógio de ponto analógico ou digital, pelo método de biometria com suporte a impressão de 
comprovante, instalado no conselho tutelar de Planura para gerenciamento de batidas, banco de horas, folgas, 
atestado, e demais funções para auxiliar no controle de ponto do conselheiro. 
 
4.15.6. MANUTENÇÃO, SUPORTE, ATUALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E CONSULTORIA ESUS, 
CARTAO DO SUS DAS UBS E UMS DO MUNICIPIO E SISTEMA DE RX. 
Manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática e periféricos que contemplam o sistema de 
RAIO X da UNIDADE MISTA DE SAUDE.  
Controle, apoio e suporte aos responsáveis pelo cadastro do Cartão do SUS nas unidade básica de saúde  UBS e 
Unidade Mista de Saúde.  
  
4.15.7. EMAIL GOOGLE WORKSPACE  GOOGLE 
EMAIL GOOGLE WORKSPACE 
Gmail, Agenda, Meet, Chat, Drive, Documentos, Planilhas, Apresentações, Formulários, Docs integrados. 
Fornecer, instalar e gerenciar 52 (cinquenta e duas) licenças (e-mail do Google workspace) com pagamento 
mensal e treinamento aos servidores para uso das ferramentas disponibilizadas. 
 
4.16. GERENCIAMENTO DO E-MAIL GOVERNAMENTAL COM DOMÍNIO PRÓPRIO 
REGISTRADO 
a) Site planura.mg.gov.br e controlado pelo Google com integração ao Gmail, não podendo ser email 
gerenciamento por provedores de hospedagem somente pelo gmail por motivo de segurança de dados sigilosos. 
Controle de informações dos emails suporte na criação e manutenção do mesmo 
b) Gerenciamento do e-mail governamental com domínio próprio registrado planura.mg.gov.br e controlado 
pelo Google com integração ao Gmail, não podendo ser email gerenciamento por provedores de hospedagem 
somente pelo gmail por motivo de segurança de dados sigilosos. 
c) Controle de informações dos emails suporte na criação e manutenção dos mesmos. 
 
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.17. Na presente contratação não se aplica ao caso 
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Da vedação de contratação de marca ou produto  
4.18. Na presente contratação não se aplica ao caso 
 
Da exigência de amostra 
4.19. Na presente contratação não se aplica ao caso 
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.20. Não será exigida carta de solidariedade. 
 
Subcontratação 
4.21. Não será admitida subcontratação do objeto contratual.  
 
Garantia da contratação 
4.22. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 

 

5. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
Condições de Execução 
 
5.1. A CONTRATADA deverá iniciar a manutenção dos equipamentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da emissão da Assinatura do Contrato; a contar de seu recebimento, para início da prestação de serviços. 
5.2. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser feitos on-site, ou seja, nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Planura, e deverão ser realizados por técnicos especializados.  
5.3. Com o emprego de técnica aperfeiçoada, ferramentas adequadas para o tipo de equipamento, devendo ser 
executados de segunda a sexta-feira, obedecendo os horários determinados pelo órgão.  
5.4. Manutenção Preventiva  
5.4.1. A CONTRATADA realizará a manutenção preventiva mensalmente, mantendo o controle e o 
monitoramento dos equipamentos;  
5.4.2. A manutenção preventiva consiste no exame dos equipamentos em condições de uso e funcionamento, 
visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis defeitos. Os serviços compreendem a verificação do 
funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, afiações e outros serviços julgados pertinentes e 
obedecerá ao constante nos manuais e normas técnicas emitidas pelo fabricante dos equipamentos. Compreende 
ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, eliminação de eventuais defeitos, reparos, testes, 
apresentação de laudo técnico, atualização e treinamento dos funcionários que operam o equipamento se 
necessário e, ainda:  
a) Verificar e eliminar Sujeira;  
b) Verificar a operação das bandejas; 
c) Verificar o estado de conservação dos motores coolers (se está preservado e se não estão queimados; 
d) Verificar a boa funcionalidade do painel frontal; 
e) Lubrificar engrenagens sem o uso de produtos desengraxantes e corrosivos;  
f) Verificar conexões de rede e eletricidade;  
g) Verificar os filtros, rolos, manta térmica;  
h) Verificar e eliminar clipes, grampos ou qualquer outro corpo que por ventura venha a cair dentro dos 
equipamentos; 
i) Verificação dos circuitos elétricos e verificação do funcionamento geral dos equipamentos. 
j) Apresentação de laudo técnico concernente às condições dos equipamentos 
k) Apresentação, em caso de necessidade, de orçamento detalhado de peças, acessórios e componentes para a 
realização da manutenção corretiva, objetivo de sanar defeitos do equipamento;  
5.4.3. O tempo de solução dos chamados técnicos para as manutenções preventiva será de 48 (quarenta e oito) 
horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para o e-mail indicado pela contratada, ou chamado 
feito por meio atendimento telefônico;  
5.5. Manutenção Corretiva  
5.5.1. Compreende qualquer serviço que envolva reparo e/ou substituição de componentes (peças e acessórios), 
com o objetivo de sanar defeitos do equipamento, conforme os manuais e normas técnicas específicas, incluindo-
se testes para verificação pré e pós manutenção.  
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5.5.2. Todas as despesas de manutenção das máquinas e substituição de componentes (peças e acessórios) 
correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para a Prefeitura Municipal;  
5.5.3. Os serviços serão executados no local onde o(s) equipamento(s) estiver(em) instalado(s), exceto nos casos 
em que em função da natureza do defeito apresentado, haja necessidade de deslocá-lo(s) até a oficina da 
CONTRATADA, ou quando a natureza do serviço exigir local específico como nos casos de higienização, sendo 
necessária a autorização da Secretaria de Administração.  
5.5.4. O serviço de manutenção corretiva, assim que solicitado pela secretaria requisitante, deverá ser atendido 
quantas vezes forem necessários, tendo, portanto, um número ilimitado de chamadas, sem nenhum custo 
adicional para a Contratante.  
5.5.5. Havendo necessidade de sua substituição, por indicação de laudo técnico, de peças, acessórios, 
componentes e outros, estes poderão ser ofertados pela contratada, devendo ser apresentado com a identificação 
do objeto, marca, valor unitário e o prazo para o fornecimento.  
5.5.6. A manutenção corretiva deverá ser realizada em dias úteis, isto é, de 2ª a 6ª feira, das 08:30 às 11:30 e das 
13:30 às 16:30 horas, no prazo máximo de 6 (seis) horas, contados a partir da abertura do chamado enviado para 
o e-mail indicado pela contratada, ou chamado feito pelo atendimento telefônico.  
5.6. Dos relatórios  
5.6.1. A empresa CONTRATADA deverá elaborar relatório da manutenção preventiva e corretiva, entregando 
mensalmente uma cópia a CONTRATANTE, onde deverão constar no mínimo os seguintes itens:  
a) Descrição sumária dos equipamentos revisados constando marcas/modelos, número de série e local onde está 
instalado;  
b) Data, hora do início e término dos serviços; c) Condições inadequadas encontradas ou eminência de 
ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos revisados. 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.7. Não será exigida garantia contratual 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
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6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  
 
Gestor do Contrato 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 
6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% (cinco por 
cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação. 
7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% 
(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa alínea: 
7.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo ou fator 
superveniente imprevisível.  
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os 
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 
7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão considerados 
de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 
comprovadamente enviadas. 
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega do relatório técnico 
devidamente aprovado, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
8.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem 
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
 
Liquidação 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
8.10.1. o prazo de validade; 
8.10.2. a data da emissão;  
8.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
8.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  
8.10.5. o valor a pagar; e  
8.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
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8.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal. 
8.13. A Administração deverá consultar a regularidade fiscal da contratada para: 
8.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
8.13.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou 
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
8.14. A situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.  
8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação fiscal. 
 
Prazo de pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Antecipação de pagamento 
8.25. Não haverá antecipações de pagamento 
 
Cessão de crédito 
8.26. Não será admitida a sessão de crédito 
 
Reajuste 
8.27. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ . 
8.28. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.29. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.34. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL. 
 
DA JUSTIFICATIVA REFERENTE À ADOÇÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR 
PREÇO GLOBAL DO LOTE. 
 
Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusão de que a adoção do tipo de julgamento 
“menor preço global” ou “menor preço por lote” seriam, a princípio, uma irregularidade. 
 
No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão possuem condições no sentido de que a licitação 
por itens somente deve ser adotada quando:  
. Tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de mercado;  
. Não acarretar perda da economia de escala; e 
. Não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado.  
 
As disposições acima expostas evidenciam de forma clara e incontestável o caráter excepcional do regramento 
que compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos lotes ou de forma global, posto que, são 
claras ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade técnica e econômica de tal fracionamento, 
assim como, à inexistência da perda da economia de escala. Na mesma linha condicional, o § 7º do artigo 23 
ressalta necessidade de inexistência de prejuízo ao conjunto do objeto que se pretende contratar.  
 
Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do objeto licitado em vários itens permitirá a 
participação de um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso às contratações públicas.  
 
A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios riscos ao evento, 
principalmente de prejuízos ao erário. 
 
A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e desmobilização para cada item 
é patente. Se a licitação for realizada por itens, cada licitante irá propor, para cada item, um custo referente a 
transporte, mobilização e desmobilização individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação de 
todos os itens, na forma global que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados 
por apenas um licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta 
considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo com que 
proponha custos mais reduzidos para mencionadas etapas. 
 
Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam dúvidas, o objeto 
pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente executado, tendo em vista 
possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos contratados, além de possíveis 
incompatibilidades entre eles.  
 
Apesar de suas naturezas distintas, mostra-se necessário que os itens em questão guardem compatibilidade entre 
si. Imagine-se que palco, iluminação e som, por ocasião da execução do objeto, não se compatibilizem.  
 
Para o êxito do evento, mostram-se necessários que tais itens sejam compatíveis entre si, especialmente para o 
gerenciamento e fiscalização do cumprimento do objeto em disputa, além de ser muito mais simples e eficiente o 
relacionamento jurídico com apenas um contratado no caso de um evento. 
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Neste contexto, a licitação tendo como critério de julgamento adotado, o “menor preço global” é mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade do empreendimento, haja vista que 
o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens 
podem ser localizadas no maior nível de controle pela Administração na execução do objeto, a maior interação 
entre as diferentes fases do empreendimento, a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido 
e na observância dos prazos, concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em uma só 
pessoa e concentração da garantia dos resultados.  
 
Tanto é assim que, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento dos Tribunais de 
Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido sempre no caso 
concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da 
divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão nº. 732/2008, se pronunciou no sentido de que "a questão da 
viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto" 
 
O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº. 2086/00, elaborado no Processo nº. 194/2000 do 
TCDF ensina que: 
 
"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: só se pode 
falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é 
fisicamente único, como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, 
um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam 
divisíveis, há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a 
simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. Observa-se que, na aplicação 
dessa norma, até pela disposição dos requisitos, fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto 
técnico precede a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se um 
objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas houver inviabilidade técnica em que seja 
licitado em separado, de nada valerá a avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do 
automóvel: se por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o 
não parcelamento,pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o 
ajuste das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo passo será avaliar a conveniência 
técnica de que seja licitado inteiro ou dividido". 
 
No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem:  
 
"...a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e econômica. Não se admite o 
fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes 
deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a unidade do objeto a ser executado não 
pode ser destruída através do fracionamento" JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 11.ed. São Paulo: 2005, Dialética, p. 207). 
 
Por fim, reprisamos nesta justificativa, o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de Editais de Licitação 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em caso recente e análogo: 
 
Observa-se que o edital dividiu a licitação em  lotes referentes a eventos diferentes e que esses lotes englobam 
respectivamente atividades inerentes aos seus eventos. Isso posto, com a devida vênia, esta Unidade Técnica 
entende que as atividades inerentes a cada um dos eventos podem ser consideradas relacionadas diretamente com 
a realização do evento, já que singularmente e no todo contribuem para isso, e que a licitação em separado dessas 
atividades poderia dificultar a coordenação da totalidade do evento. 
 
Além do que se entende que a licitação em separado das atividades poderia comprometer a execução com os 
cronogramas diferenciados de diversos prestadores, além de descentralizar responsabilidades por eventuais 
danos e de, eventualmente, prejudicar a realização do evento nas datas aprazadas, esse também é o entendimento 
desta Corte na seguinte jurisprudência. (TCMG- PROCESSO Nº 1031.458 – 2018. Data 12/01/2018).  
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Assim, o que se divisa na presente situação é o êxito do evento em sua completude, em seu conjunto. A licitação 
em questão, se realizada por itens, certamente trará não só um maior custo para a Administração Municipal, 
como também representará uma série de riscos, conforme já mencionado anteriormente, motivo pela adoção do 
tipo de julgamento “menor preço global” 
 
Forma de execução  
9.2. A execução do objeto será realizada mensalmente de forma contínua nos limites do Termo de Contrato. 
 
Exigências de habilitação 
9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz; 
9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.18. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  
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9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
 
Qualificação Técnica 
9.21. 0 Comprovação de aptidão e desempenho anterior, por meio de 01 (um) ou mais atestado e/ou certidão de 
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 
comprovando ter fornecido produtos compatíveis em complexidade ao objeto desta licitação. 
9.22. A (s) certidão (s) e/ou atestado (s) apresentado (s) deverá (ão) conter as seguintes informações básicas: 
- Nome do contratado e do contratante; 
- Identificação do contrato ou Nota Fiscal (tipo ou natureza dos bens ou serviços); 
- Serviço executados ou bens fornecidos (discriminação e quantidades); 
- Prazo de vigência; 
- Valor do Contrato, Nota Fiscal e/ou Nota de Empenho; 
- Assinatura do emissor do atestado. 
9.22.1. Os dados não informados no atestado, poderão ser verificados no contrato, nota fiscal ou nota de 
empenho que deram origem à emissão do mesmo, quando estes o acompanhar ou quando solicitado pelo 
Pregoeiro. 
9.22.2. Os atestados de Capacidade Técnica terão prazo de validade indeterminado, salvo quando 
neste estiver explícita a sua validade. 
9.22.3. A qualquer momento o Pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a autenticidade da 
qualificação e dos demais documentos apresentados. 
 
Disposições gerais sobre habilitação 
9.23. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
9.24. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato 
ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.25. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no 
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.27. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 268.680,00 
(duzentos e sessenta e oito mil e seiscentos e oitenta reais). 
 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município 
11.2. A contratação será atendida pelas dotações orçamentárias vigentes para o exercício 2025. 
11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 

 

 

 

 
 

RODRIGO BANDEIRA PEREIRA 
Secretário Municipal de Governo 

KENIA RODRIGUES GONÇALVES 
Secretária Municipal de Administração  

e Fazenda 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 008/2025 

 
PROCESSO Nº: 027/2025 
MODALIDADE: Pregão nº 008/2025  
FORMA: Eletrônica  
TIPO: Menor Preço Global do lote. 
OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do 
município, sistema de telefonia e outros, de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos. 
 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ:                                                                       INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE:                                                                   ESTADO: 

TELEFONE DE CONTATO (WHATSAPP):  

E-MAIL: 

  

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA CONTRATUAL 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail:                                                                      Telefone: 

 
Pela presente formulamos proposta comercial para, de acordo com todas as condições do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 008/2025 e seus anexos:  
 

LOTE I – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ITEM QTDE. UNID. SISTEMA DESCRIÇÃO – LOTE I 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

1 12 PS 12-01-09885 

Manutenção preventiva e, corretiva e suporte 
técnico dos equipamentos de informática,  
Implantação e manutenção na rede de dados e 
gerenciamento rede logica e fibra ótica e demais 
serviços relacionados a rede dos órgão do 
município, internet servidor de dados 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

 
 
 
 
R$  

 
 
 
 
R$  

2 12 PS 12-01-10704 

SUPORTE E ASSISTÊNCIA DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO PARA LAUDOS DE 
ULTRASSOM (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

3 12 PS 12.01.09886 

SUPORTE E ASSISTENCIA DO SISTEMA DE 
TELEFONIA: 
Suporte e assistência ao sistema de telefonia 
móvel, fixa e PABX (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 
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4 12 PS 12.01.09888 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SITE 
DO MUNICIPIO DE PLANURA: 
Manutenção e atualização do site do município 
de Planura (especificação completa e detalhada 
conforme descrito no termo de referência do 
edital). 

R$  R$ 

5 12 PS 12.01.12882 

SISTEMA DE CONTROLE E RELÓGIO DE 
PONTO PARA CONSELHO TUTELAR:  
Sistema de controle e relógio de ponto para 
Conselho tutelar (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

6 12 PS 12.01.12883 

MANUTENÇÃO, SUPORTE, 
ATUALIZAÇÃO, IMSTALAÇÃO do ESUS E 
CARTAO DO SUS (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

7 12 PS 12.01.12884 
E-MAIL GOOGLE WORKSPACE 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

R$  R$ 

    VALOR TOTAL ESTIMADO LOTE I R$ 

 
 

Valor total da proposta R$ ____________ (____________________________________________) 
 
Declaro ter recebido o Edital e seus Anexos, e estar ciente de todas as condições e critérios previstos no 

mesmo, os quais aceito da forma que foram propostos. 
 
 

Local e Data 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

RAZÃO SOCIAL, CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: AO FINAL DA SESSÃO, A PROPOSTA FINAL DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

PERÍODO DE VALIDADE: .../.../2025 A .../.../2026 

 
Aos ... dias do mês de ... do ano de 2024, de um lado o MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Monte Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, sob o nº 18.449.157/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO 
LUIZ BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, 
portador da cédula de identidade sob o nº 15573395 SSP/SP, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro a pessoa jurídica ... (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº..., Inscrição Estadual nº..., com sede na ... 
(ENDEREÇO COMPLETO), representada por ... (NOME E QUALIFICAÇÃO), vencedora e adjudicatária do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2025, doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
instrumento objetivando a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do município, sistema 
de telefonia e outros, tudo conforme as especificações constantes da proposta de preços e em conformidade com 
o ajustado a seguir: 
 

LOTE I – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

ITEM QTDE. UNID. SISTEMA DESCRIÇÃO – LOTE I 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

12 MESES 

1 12 PS 12-01-09885 

Manutenção preventiva e, corretiva e suporte 
técnico dos equipamentos de informática,  
Implantação e manutenção na rede de dados e 
gerenciamento rede logica e fibra ótica e demais 
serviços relacionados a rede dos órgão do 
município, internet servidor de dados 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

 
 
 
 
R$  

 
 
 
 
R$  

2 12 PS 12-01-10704 

SUPORTE E ASSISTÊNCIA DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO PARA LAUDOS DE 
ULTRASSOM (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

3 12 PS 12.01.09886 

SUPORTE E ASSISTENCIA DO SISTEMA DE 
TELEFONIA: 
Suporte e assistência ao sistema de telefonia 
móvel, fixa e PABX (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

4 12 PS 12.01.09888 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SITE 
DO MUNICIPIO DE PLANURA: 
Manutenção e atualização do site do município 
de Planura (especificação completa e detalhada 
conforme descrito no termo de referência do 
edital). 

R$  R$ 

5 12 PS 12.01.12882 

SISTEMA DE CONTROLE E RELÓGIO DE 
PONTO PARA CONSELHO TUTELAR:  
Sistema de controle e relógio de ponto para 
Conselho tutelar (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 
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6 12 PS 12.01.12883 

MANUTENÇÃO, SUPORTE, 
ATUALIZAÇÃO, IMSTALAÇÃO do ESUS E 
CARTAO DO SUS (especificação completa e 
detalhada conforme descrito no termo de 
referência do edital). 

R$  R$ 

7 12 PS 12.01.12884 
E-MAIL GOOGLE WORKSPACE 
(especificação completa e detalhada conforme 
descrito no termo de referência do edital). 

R$  R$ 

    VALOR TOTAL CONTRATADO DO LOTE I R$ 

 
Valor total estimado da contratação R$ ... (VALOR POR EXTENSO). 
Tudo conforme as especificações do termo de referência do edital e constantes da proposta de preços, que passa 
a fazer parte desta, tendo sido os preços ofertados pela empresa cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame acima referenciado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto desta licitação a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos 
especializados na manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de informática, rede de internet, site do 
município, sistema de telefonia e outros, de acordo com as condições e especificações contidas no edital e seus 
anexos.  . 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMALIZAÇÃO 

2.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei Federal nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

2.2. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
convocação para assinar o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas nesta Lei. 

2.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 

2.2.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.2.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.2.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 2.2.2, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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2.2.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 

2.2.6. A regra do item 2.2.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do item 
2.2.4. 

2.2.7. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 
mesmos critérios estabelecidos nos itens 2.2.2 e 2.2.4. 

2.3. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

2.4. O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.5. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

2.6. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, quando se tratar de entrega 
imediata, nos termos do inciso II do art. 95 da Lei 14.133/2021. 

2.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

3.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, o contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no 
caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
Nesse caso, as alterações não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

3.2.  Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

3.3. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

3.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

3.4.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021.   
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3.5. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, nos termos da Lei 
14.133/2021, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO 

5.1. De acordo com o ato de designação, fica os Secretários Municipais de cada pasta, nomeados como Gestores 
da execução desse procedimento, observando-se as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e decretos 
municipais:  
5.2. Caberá ao Gestor do Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 
especial: 

a) Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 
b) Acompanhar os registros realizados pelos Fiscais do Contrato das ocorrências relacionadas à execução 

do contrato e as medidas adotadas e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

c) Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de 
despesa e de pagamento e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 
despesa em relatório; 

d) Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato; 
e) Elaborar histórico de gerenciamento que deverá conter todos os registros formais da execução, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração; caso não seja detectada a necessidade de adequações ao contrato a elaboração do referido 
histórico ficará dispensada; 

f) Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Agente de Contratação específico para a formalização dos procedimentos cabíveis; 

g) Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 
2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

h) Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos, quando no contrato constar matriz de risco, 
durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial, se houver; 

i) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, se houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e as 
eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações previstas 
na Lei Federal nº 14.133/2021; 

j) Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no Art. 140 da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

k) Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso; 

l) Remeter à Seção de Compras e Contratos todos os documentos que porventura venham a ser gerados 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos para que os mesmos possam ser devidamente arquivados ao 
procedimento licitatório que lhe deu origem. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. De acordo com o ato de designação, ficará o servidor efetivo ... do Município de Planura, nomeado como 
Fiscal da execução desse procedimento, observando-se as obrigações estabelecidas na Lei nº 14.133/2021 e 
decretos municipais. 
6.2. Os fiscais de contratos serão responsáveis por acompanhar o cumprimento de todas as cláusulas contratuais 
por parte da contratante e da CONTRATADA, comunicando formalmente ao Gestor de Contrato quaisquer 
irregularidades para que o mesmo possa realizar as diligências e/ou notificações que se fizerem necessárias, a 
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partir da emissão de documento comprobatório de avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução, baseado em indicadores objetivamente definidos 
e aferidos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será realizado conforme a ordem cronológica de pagamentos da CONTRATANTE, em até 30 
(trinta) dias contados após a emissão e protocolo da nota fiscal, com o aceite do fiscal, observadas as condições 
de recebimento provisório e definitivo. 
7.2. Na emissão da nota fiscal deverá ser informado o número do empenho correspondente, bem como o número 
do banco, agência e conta para transferência bancária, cuja titularidade deverá ser a mesma do CNPJ/CPF do 
emissor da Nota Fiscal. 
7.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor da Lei 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.6. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto. 
7.7. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
IPCA de correção monetária. 
7.8. O pagamento será feito através de transferência bancária em conta indicada na proposta de preços, podendo 
também ser realizado através de boleto, todos em nome da licitante contratada. 
7.9. Em casos excepcionais, desde que requerido e devidamente justificado pelo licitante, a administração poderá 
admitir o pagamento por cheque. 
7.10. Não é permitido fazer pagamento adiantado em qualquer hipótese de acordo com a lei. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FORMA DE EXCUÇÃO, PRAZO E ENTREGA 

8.1. O objeto aqui proposto deverá ter, no ato da prestação/execução dos serviços e por conta da 
CONTRATADA:  

a) Obedecer aos critérios das normas técnicas regulamentares brasileiras. 
b) Estarem em perfeitas condições de uso de acordo com as legislações vigentes. 

8.2. O objeto será prestado/executado pela CONTRATADA com todas as despesas como seguro, frete, taxas, 
impostos e demais despesas e encargos incidentes por sua conta. 
8.3. A prestação/execução do objeto pela CONTRATADA, sob a forma de prestação futura, serão efetuados 
parceladamente de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, até a quantidade total estabelecida no termo 
contratual. 
8.4. A execução do objeto deverá ser efetuada no dia e horário estabelecidos pela contratante, após a solicitação 
prévia do setor requisitante, sendo que a licitante contratada deverá executar o objeto, de acordo com o local e 
quantitativos estabelecidos pela contratante, sendo de total responsabilidade dos licitantes vencedores, inclusive 
a carga, transporte, descarga, alimentação e hospedagem de seus funcionários, mão de obra qualificada e todas as 
demais despesas necessárias para a execução dos serviços. 
8.5. A contratante irá encaminhar a ordem de serviço à contratada, via e-mail ou protocolo, sendo que a mesma 
deverá iniciar os serviços em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da OS. O prazo para início dos 
serviços poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado e justificado o fato superveniente pela 
contratada, em até 12 (doze) horas após o recebimento da OS, o que será analisado pela contratante para 
deferimento ou não. O prazo para início dos serviços poderá ser solicitado para início imediato, de acordo com a 
urgência justificada pela contratante. Os serviços devem ser executados e entregues no menor prazo possível, de 
modo a não prejudicar e paralisar os serviços públicos, devendo a contratada comunicar e justificar à contratante 
quando fizer necessário maior prazo para execução e finalização dos serviços. 
8.6. Quando fizer necessário à aquisição de materiais e equipamentos para melhoria e conserto dos sistemas de 
informática, telefonia e demais serviços do objeto contratado, a contratada ficará responsável por informar e 
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auxiliar à contratante quanto à aquisição dos itens necessários, de modo a realizar aquisição de produtos de 
melhor qualidade e de melhor valor. 
8.7. Demais formas conforme estabelecido no Termo de Referência (anexo I do edital). 
 

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO 

9.1. A extinção do contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, 

ou por decisão judicial. 
9.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será ressarcida pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  

9.3. Constituirão motivos para extinção do contrato, o qual deverá ser formalmente motivado nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
j) Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado. 
9.4. A CONTRATADA terá direito à extinção contratual nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 
meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
9.5. Para a extinção a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior, deverão ser observadas as 
seguintes situações: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 
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b) Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na 
forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
9.6. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
10.1.1. Acompanhar e fiscalizar através de preposto designado pela contratante, o objeto deste contrato. O 
representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As 
decisões e providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas aos seus superiores, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. A fiscalização do CONTRATANTE não exime a 
CONTRATADA de suas responsabilidades;  
10.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto, quando solicitados pela licitante 
vencedora; 
10.1.3. Rejeitar os serviços relativos ao objeto deste termo de referência executado equivocadamente ou em 
desacordo com as especificações mínimas exigidas. 
10.1.4. Efetuar os pagamentos na forma e prazos previstos no contrato. 
10.1.5. Encaminhar a ordem de serviço com antecedência à data para execução dos serviços contratados, de 
acordo com os prazos previstos no edital e seus anexos. 
10.1.6. Fornecer ferramentas, equipamentos e materiais para execução dos serviços. 

10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.2.1. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
10.2.2. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais decorrentes da execução 
do contrato. 
10.2.3. Assegurar durante a execução do objeto deste contrato, até a conclusão e entrega dos serviços, a 
proteção e conservação dos bens, ferramentas, equipamentos e materiais de propriedade da contratante, bem 
como a segurança de seus colaboradores. 
10.2.4. Manter à frente da execução, pessoa qualificada, para representá-la juntamente à fiscalização. 
10.2.5. Além dos direitos e obrigações das partes estabelecidas neste contrato, constituem obrigações 
específicas da CONTRATADA: 
a) Quanto as solicitações de informações à contratante, a contratada deverá encaminhar por escrito, tendo a 

contratante o prazo de até 03 (três) dias úteis para responder;  
b) Manter, durante a validade do Contrato, as mesmas condições de habilitação;  
c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 

do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;  
d) Executar o objeto, no preço, descrição, prazo e forma estipulada na proposta vencedora.  
e) Ser responsável por todas as despesas para o fiel cumprimento dos serviços prestados e demais obrigações 

contidas neste termo de referência, no edital e seus anexos. 
f) Ser responsável por todas as demais despesas e obrigações constantes do edital e seus anexos. 
g) Fornecer a seus colaboradores, uniformes identificados e equipamentos de proteção individual (EPI). 
h) Responsabilizar por todas as demais despesas e obrigações previstas no edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES E MULTAS 

11.1. As penalidades e multas serão executadas conforme artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Em caso de atraso injustificado na execução deste contrato, a CONTRATADA estará sujeita a multa de 
mora de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do item acerca do qual foi verificado o descumprimento 
por parte da CONTRATADA, independentemente de outras penalidades, conforme artigo 162 da Lei nº 
14.133/2021. 
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CLÁUSULA DOZE - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas, decorrentes da aquisição do objeto deste processo, ocorrerão à conta das Dotações 
Orçamentárias do exercício de 2025:  
 

CLÁUSULA TREZE – DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Frutal/MG, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial 
que seja para a solução de qualquer pendência atinente a este contrato. 
 

E por estarem assim ajustados, as partes firmam o presente instrumento, em duas vias para um só efeito, 
depois de lido e achado conforme na presença de duas testemunhas. 

 
Planura/MG, ... de ... de 2025. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTÔNIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
 
 

(NOME DA EMPRESA) 
(NOME DO REPRESENTANTE LEGAL) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 
 

 

 

Testemunhas: 

01- NOME: ________________________________ 

CPF: ______________________________________ 

02- NOME: ________________________________ 

CPF: ______________________________________ 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 
Ao Município de Planura 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº 008/2025 
 
Eu ... (nome completo), representante legal da empresa ... (denominação da pessoa jurídica), sediada à Rua/Av 
..., Nº ..., Bairro ..., Cidade/Estado .../... participante do Pregão Eletrônico Nº 008/2025, da Prefeitura Municipal 
de Planura, DECLARO, sob as penas da Lei: 
a) DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
b) DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos; 
c) DECLARA, que nas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme previsto no Artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, além das demais exigências declaratórias 
legais de responsabilidade da empresa; 
c) DECLARA para os devidos fins que conhece o presente Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, está de acordo, se submete a todas as exigências nele contidas e que assume inteira 
responsabilidade pela autenticidade de cada um dos documentos apresentados. 
d) DECLARA, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos para configuração com Micro 
Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, estabelecidos na Lei Complementar 
123/2006. 
e) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
f) DECLARA, Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no Artigo 63, inciso IV 
da Lei 14.133/2021; 
g) Declaramos que esta empresa reúne condições de apresentar no prazo do edital, caso seja declarada vencedora 
e solicitados pelo Pregoeiro, os documentos de habilitação e complementares, em via original ou cópia 
reprográfica autenticada. 
h/ No caso de não apresentação da proposta ajustada no prazo estabelecido, declaramos estar de acordo com os 
valores finais de cada item, calculados pelo sistema BNC.  
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: ESTÁ DECLARAÇÃO DEVERÁ SER EMITIDA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
PROPONENTE. 


